
Bre jo Gr a nde - SE 

DECRETO MUN IC IPAL N'' 83 t.l c 03 t.l e Agosto t.l e 202 1 

REGULA MENTA a Lei Federal n. 14.150/2021, que substitui a Lei nº 

14.017/2020 - "Le i Aldir Blanc" de 29 de junho de 20~0. no âm bito do Poder 

Executivo Estadual. 

O Prefeito Municipal de Brejo Grande. no exercício da compe1~neia que lhe confrrc a 

Lei Orgânica municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos mecanismos internos às nonnas 

autoaplicáveis da Lei Federal nº 14.150/202 1 que substitui a Lei nº 14.0 17. de 29 de 

junho de 2020. que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 

adotadas durante o estado de calan1idade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6. de 20 de março de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n. l 0.464. de 17 de agosto de 2020. 

alterado sob o decreto Nº 1 O. 751. de 22 de Julho de 2021. que regulamenta a Lei 

Federal nº 14.017. de 29 de junho de 2020. 

DECRETA 

Art. 1° O Poder Executivo Municipal. por meio da Secretaria Municipal de Educação. 

Cultura e Esporte executará diretamente os recursos de que 1ra1a a Lei Federal nº 

14.0 17. de 29 de junho de 2020. mediante programas que contemplem as hipóteses 

enumeradas no artigo 2º. incisos 11 e Ili. bem como das disposições do Decreto Federal 

n. 10.464. de 17 de agosto de 2020. 



/\n. 2" O va lor di sponibilizado rcl;.i Uniüo ao mun11.:1 r 10 tk Brejo (.j randc r cl.:i LL·i 

Federa l n" 14.01 7. de 2020. serc:i i.:xecututlo tlur..i nlL' o c:xercic i(1 c.k 2021. tlc acordo com 

o Decreto Nº 10.751 tlc Julho tlc 202 1. 

/\n . 3" Sem prejuízo tios dcm;.iis cadasLros previs1os nn pa ri1grafo I" do artig(1 7º d-.1 Lci 

Fedaal. o município de Brejo Grande rcali zará o c..idao:; tro dos bcndiciários do inciso 1 

do artigo 2º tia lei federal. devendo encaminhar o rc krido crcdcnciamc:.nto para o 

governo do Estado . 

/\ rt. 4" Compete ao município tle Brejo Grande. cm conjunto com o Es1ado dl· Sergipe. 

elaborarem e pu blicarem ed:iwis. chamadas públ icas ou outros instrumen tos aplicáveis 

para prêmios. aquisição de bens e serviços vi nculados ::10 setor cu ltural. manutenção de 

agentes. de espaços. de inic iati vas. de cursos. de produções. de desenvolviment o de 

atividades de t?conomia criativa e de economia solidári a. de prod uções audiovisuai s. d~ 

manifestações culturais. e realização de atividades anisticas e culturais que possam scr 

transmitidas pela internet ou di spon ibilizadas por meio de redes soc.:iais e outras 

platafonnas digitais. em observânc ia ao disposto no inciso 111 do caput do art . 2º da Lei 

nº 14.0 17. de 29 de junho de 2020. 

§ 1 º Pelo menos 20% (vinte por cen to) dos va lores previstos e repassados ao município 

serão destinados às ações emergenciais previstas no caput deste an igo. 

An. 5° Os recursos a serem utilizados para subsidio mensal pr~visto no inciso li 

do caput do art. 2º da Lei 14 .01 7/2020 que detennina o valor mínimo de~ 3.000.00 e 

máximo de R$ 10.000.00. será distribuído de acordo com os seguintes critérios de 

r ontuaçfio: 
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, I" O subsidi o mt:nsal l)ara manutenção de espa~·os :místicos e culturai:.-. ~ 

mi1.:ro1.:mrr..:s:is e pequenas t!mpresas cu lturais. cooperativa5. instituições ,: 

oq.!~tni7,:1ções cu ltur.iis comunitárias que tiver.1m a-; suas ati,·idad1..·s intarompidas por 



fo n.;a das medida~ tk isolam.:nto :--oci.:il podi.:rá si.:r cxccutudti t;.into r ara ati vidadi.:~ 

inttTrompidas total ou parcialmcnic. 

~ 2." O hend'icio J,: que trata o caput 1.kste artigo somente ~aj conced ido para a gt:stào 

responsável pc.::lo espaço cultural. vedado o rccehimento cumulati vo. mesmo que u 

bl.'.nelkiàrio esteja inscrito cm mais de um cada~t ro referido no 9 I" deste ar1 ig.o nu scju 

resronsável por mai s tk um cspnço cultu ral. 

An . 6º Para rccc.::bim.:nto do subsidio mensal previsto no inci so 11 do caput do art . 2º Jn 

L\.'i 1 ➔ .O 17/2020. o espaço cultural deverá apresentar plano de trabalho. com orçamentos. 

comprovativos de valor e documentação rdercntc ao espaço. 

~ 1'' A Secretaria Municipal de Educação. Cu lt ura e Esporte di vulgará. cm seu site 

oficial. a listagem de benefü.:iários do subsidio mensa l previsto no incis0 li do caput do 

art. 2º da Lei. bem como o status da sua prestação de contas.. 

~ 2." As entidades de que trata o artigo 5." deste Decreto. deverão apresentar 

autodeclaração. da qual constarão infomrnções sobre a interrupção de suas ati vidades c 

indicação dos cadastros em que esti verem inscritas acompanhados da sua homologação. 

quando for o caso. 

An . 7º O beneficiário do subsídio mensal previsto no inciso 11 do capu1 do art. 2º 

apresentará prestação de contas referente ao uso do benelicio ao ente federati\o 

responsável. eonfom1e o caso. no prazo de 120 (cento c vime) dias após o recebimento 

da última parcela do subsidio mensal. 

~ 1" A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar que o subsídio 

mensa l recebido foi uLilizado para gastos rdati\'OS à manutenção da atividade cultural 

do beneficiário. 

~ 2" Os gastos re lati vo.:; à manutenção da atividade cultural do bencliciário poderão 

incluir despesas realizadas com: 

1 • internei : 

11 - 1ranspone: 

Ili - ..ilU !,!Ud: 

IV - h.:kfonc: 

V - c,,n-;umo Jc [1gua I.'. lu/: i.: 

VI - n u1 rJ~ Ji.:src:-:a-. rclat1 v,b o m.inulcnçào da :11i vid:11.k cu ltural do hl: 11efici:'irio. assi ,11 

..:1111.:-nJidas ;:is scguin1cs ck~ro1.:<-a:-.: 



;_i) l·ollw d t: pi.:-.;~ua l. ü pani, Jl.' 111 .i r 1,·11 d1.: 2020 . 

h) Aqui!>ic,:ào J(' c4uip:11111.:n10~ p:m, rr;.111 , 1111 , ,Ju JI.' .1 1, , iJaJ L·. Lu lt Lll ,11', r,1:li1 1n tl.' 1 l1L·t 

e ) Aquis içàu de n1:.i11: r1 :11 ~ i.:/11111:ljt1Íp,11111.· 111 n ._ para 111~111l1.'r ;i , ,Il i\ id ,1di.: , 1..u ltw ,11 ,. 

J) Tributos . .: m:arg11s ,, 11: 1:ii" ú1: vidn~ ar.inir til: 11 wn,.11 lk 2020 . 

t:) Matai rll <l<: COl1 '- ll t t1(1 111.:i.:1.:,s(1riu p;ira o lünt: ilHl,11111.'nlo (ug u:i . p;,pd . n1t.JIL'rt,il do.. 

e:-:pi.:dicntt:. dc::.cart~1wi~): 

f) locação. ta:-.a ck condomínio c.k~<.k qui.: di.:vida.<, a runir <k rrwn.;o d<.: 202 11. 

g)com ma nutcnc,:ào dt: bi.:n, mówis d1.: ::.1inado., ..i rn..inulL'nçGo (fo!> c.:!> r..ic,:<>'> i.:ul lurn i,: 

h) com st:rviços J 1:: manu tt:111,:fto J::is utivida<.ks c ul1uwi, (dt:<kt i1,1çfi11 . vigi litncia): 

/\r1 . 8.'' A prestação de conLas si.:rú con:-1i1uitfa pe los -,q~u intc!-- documL'nto-.. : 

1 - cópia <los Planos di.: T rnba lho e:: di.: Aplicação dos rc.:cursn,: 

11 - demons trativo da t:xi.:c.:uçflo da Rt:t:('Íla t: Üt:$pi.:-.;a : 

111 - relac,:ão tios docume ntos comrrob..itó ri c,s da!> dc~pt:,a~ i:xt:i:utadu. inc lusi, e nn1a<. 

fi scais: 

1 V - documentos comprobatórios de.: tod:.i :- ::is dt: !>pe-..a-, i.:xci.:utad~: 

V - extra tos o riginai s d.:: toJa a movim.:n wçüo finonc.:cira e.lo:- rccur.-o" r..:pa..s:-odo~ 

VI - o riginais dos contratos firmados co m tcrcc.:iru~. 

An_ 9° A Secretaria municipal dt' Ed ucação. Cultura t: EsJXin.c ... .... rc.:afüará a veri fi cação dt: 

clegibil idadr.: dos bendiciários do incisos li do /\n. 2". da Lei h:<kral n" l '-1 .0 l 712020. por 

meio de consuJta de dados. no ãmbi to csLudual ao sistemu da Prodam i:. no ãmbito 1;..dcral ;io 

s istema da DataPrcv. disponibilizado pelo Ministério do Turismo. 

An . 10° Fi ca criado a Comissão do Fundo Emergencial de Cu ltur;.i (FEC). v inculado .:i 

Secretaria Muni cipal de Educação. Cu ltura e Espon.c e rre:-:id ido po r um de· seus 

mem bros. com as segui ntes atribuições: 

1 - Pa nicipar das disc ussões re ferentes à regulamentação no âmbito do Município J e 

Brejo Grandl! para 1:1 distribu ição dos recursos na íorma previs ta no anigo 2° da Lei 

f-c.:dcra l n" 14.0 17. de 29 de junho de 2020: 

11 - Acompanhar e orie ntar os rroccssos neccssitrios às rrov iuêm:ias inuic.:ada!i ro..·fi: rcntt: 

ao recurso de que trata o artigo 1º da Lei Federa l nº 14 .0 17. de 29 de _junho dt: 2020: 

11 1 - /\companh;.ir as t:tapus tk tr:rn sícréncia dircla úus recursos d0 Governo Federal rara 

n município: 



1 V - 1 l \ \.'.,d11, 11 a l.,l..'\.'.UÇ,lo dP, rl..'1.ur, u , rr,111, t.,; ri th,, pl· li1 , <•r~U'" d<• ( 1(1\ .: n 1c' l 1. d1.: r, tl . 

V - 1 l11h1Jr:1r r\.'. lurc'ino I..' balun\o li na l ,1 n:, rl\:110 tfo i.:,l·crn;Ju Ju-. n.-cw ,1), 111 1 é.111ihih• di, 

l·.,t.1J,, J1.· -.;.:, µ1,-x: 

~ I" <) t ·,1111111.: C .:,ro r d\.'. que 1ru1u 1..' '-ll' urt lL'º ,\.'.Jtl coinpo,10 p.:I<." 111ti:g1,1111c , d,P, 

w~ui1111:, 1n, 1i111i1;õ'-', : 

St:\.'.íl..'lnn:i iVlt111icipu l J 1.: l-c.lu\.'.: 11;Jo. ( uhunr e 1 , porh: 

li S1..'l'.f\.'. l,1ri:i M un Í\.'.Í pai 1.k t\ ,, ..,té m:1:.i Srn.: ,ui. 

Ili ( i11h1n1.·11: do Si.:1.:rc tório Mu nicipul d1: h .Juca<,: u<• 

IV l11 11 r1.:pr1.:,1.:n1an11: J n Cn11, dho Muni<.:ir,:d c.k h.hJLJÇJ<1 • 

V l '1 11 rq,rc:-l..'nta111l'. J u Socil.'.dtiJi.: ( i , il 

~2'' 0 :- úrgào::. crtt,do, inJit:ur .lo 11, 1,1ul:.trl.'., e ,upkn11.·, do, inc:,,o, 1. li 1: Ili. 

§3'' Cahl'.ró uo J>rcs ídi.:ntl..' d,> ( \ Hni 1t'.:. 1:onviJc1r <h rcprc,l.'.ntan11:, <lo~ inci,o~ 1 V e V 

~4" O Comit0 Gcs1o r do Ftindo hncrgc ncial de <._ ulturn Ir FC). far:'l ó g.: ... tãn do, 

r1.:curso::. provcni1.·111 1.:s da lf11iilo. o b!-..1.:rvê!ndo-i:.c o di,rxi-..w na L l..' 1 h:d~raJ n" 1-UJ 17. dt: 

29 dt: junho de 2020. b..:m c0mo a pri.:s1a-,;ào de conta, junto c1u-,, órg.lo-. compi.: ti.:nl<:'> . 

Arl. 11 º Este dt:cn.:to 1.'nlrará cm vigor na data de sua publicação 

ys1ncr Ferreira Ba,;tos 

PREFEITO MUN IC IP AL DE 13REJO GR,\ N DE/SE 
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